
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RJA MIJNICIPÀT DE DIVINA PÀSTORÀ

Creche Vila Sônia

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N L92 / 2024o

BASE LEGAL: Art. 37, inciso Ix, da Constituição Federal de 1988,
Lêj. Muniêipa1 n." 214/2021- de L6/O3/2O21

DATA: 01 de juLho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: VERiA I!ÍÀRIA tIl'íA

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650 000 Divinê Pasto:a/SE
CNPJ: 13. 108.733l0001-96

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO AGENTE DE HIGIENIZÀçAO /
PRORROGÀÇÃO DE PRÀZO CONTRÀTUÀL E ALTERAÇÀO DO VÀTOR
GLOBAT.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'R,À MUNICIPÀL DE DTVINÀ PÀSTORJA

Creche Vi-Ia Sônia

1 TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀrO N" L92/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRÀDO ENTRE

A PREEEITUR,À MUNICIPÀÍ, DE

DIVINÀ PASTOR]À E \/EB,A ldÀRIÀ
LIIiíA, NÀ EORMÀ ÀBAIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PRErEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PàSIORÀ, pessoa ;uridica de direito
púb1ico, CNP,f : 13 . 108 . 733/0001-96, neste ato representadc por seu
titular a Prefeita Municipal, }!BRIÀ CI,ARIÀ PRàDO RIBEIRO ROLLEMBERG,

bras.ileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.915-04,
domicifiada na sede administrativa deste municipiô, sito a PraÇa da
Matrj-2, n" 49, doravante denominado CONTR;ATàIITE, e do outro lado,
VERA !{ARIA LI!a, bras j-leiro (a ) , maior e capaz, ÀGENTE DE

BIGIENIZAÇÃO, residente e domic.iliado (a) na PraÇa da Bandeira, 211,
Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n.o 20075650 ssP/SE,
CPE no O12.O23.145-03, doravante denominada simplesmente de
coMIRATÀDo(À), tendo em v.ista o que consta no contrato n." L92/2024,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cfáusuias
aba ixo :

CLÀUSULA PRIMEIRA - FUNDÀI{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Dlvina Pastora Lei n". 12/I994, observando-
se todas as normas relativas a estâ modalidade de contrataçào, em

conform.idade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição Eêderal-, em

harmonia com a Lei Municipal n.' 1l-3 de l-9 de junho de 2013, Lei
Municipa.I n.o 214 de 16 de março de 2A2L, objativando suprir
necessidade de excepcional interesse pribJ.ico ênquanto estiver eu
andâ.mento os trâmites necessários para a deflagração do concurso
púbIico.

CIÁUSUI,A SEGUNDA - DO PR]AZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pefo pÍazo de até 06 (seis)
E6sês, periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso pers.istam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial. na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de l98B, em consonância com art.
2" da fei 214/2021 .

§L)/Y
PraÇa dâ lilatriz - Centro ' CEP: 49.650-000 - Divina Pa^oralSE

cNP,r: 13 . 108 . 733l0001-96
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§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2A79 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindldo,
independente do prazo de vigência fixado na presente c1áusufa e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluído o Conêurso
Púb1ico com vagas para as mesmas funçôes, desde que haja a
convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusufa, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
j ui zo ou f ora deJ-e .

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo j-nteresse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CLÀÚSIII"A TERCEIRjA - DÀ DOTÀçÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratuaf e

alteração do valor, destinado a atender as necessidades da
PRErEITITRÀ MT NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSToR;L para o exerclcio de 2424,
decorrente dô Contrato Temporário por tempo determinado de r:.
L92/2024, conforme segue abaixo:

I]NIDÀDE ORÇA}ÍENTARIÀ : 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇão e
Cul t ura

2032
Secretaria

ManutenÇão dos Serviços da
de Educação

ELEMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinadô

ContrataÇão por Tempo

rONTE DE RECI'RSO: 15001-001 - rdentificaçÕes das despesas com
manutenÇão e desenvolvlmento do ensino

cÍ,Ausul,À QUÀRTÀ - DO VAI.OR

A PREEEITITR A MT NICIPAI DE DfVrNÀ PASTORÀ pagará ao (à)
CONTRATADO(A), em remuneraÇáo aos serviços conLroLadôs a
importância de R$ 1.4L2,OO (mj-t quatrocentos e doze reais) por mes,
a titul-o de salário, perfazendo o valor global do aditivo R$
4.412,00 (oito mil quatrocentos e seterrta e dois reais).

N
PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Past

cNP,r: 13. 108.73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RJA MT'NICI PÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Creche ViLa Sônia

ÀÇÃo:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'R]A MT'NICIPAL DE DIVINÀ PASTORA

Creche Vila Sônia

§1", Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuals
de 10?, 2AZ ou 40?, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvofvida estiver l-istada naquelas previstas na Norma
Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabafho ê Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vincufada ao salárlo minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CI,AÚSUI,A QUTNTA DECLÀRÀçÀO

O CONTR;ATADO (À) decf ara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão admlnistrativa de reafizar o conêulso público para as mesmas

funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

CI,AUSUI,A SEXTA RjA,Tr FrCÀçÀO

As demais cláusulas do Contrato original permanecem inafteradas.

E por estarem j ustos
(duas ) vias de igual

e contratados, assinam o presente termo em a2
AS

ea
teor e para um só efeito, juntamente com
fim de que possa surtir os seus jurídicostestemunhas abaixo,

legais efeitos.

Secretárla Municr

Divina Pastora,/SE, 27 de junho de 2024.

I{ARIÀ CI,AR]A RI IRO ROLLE},4BERG
Prefeit un icipal

ROUS I..TAIi[E IDA SÀNTOS HIPOLITO
EducaÇão e Cultura

VEB,A !i!ARIA LINB
CPF: 012.023.145-C3

lde

PraÇa da Matriz - Centi.o CEP: 49.650-C00 - Divina Pastcra/SE
CNPJ: 13. 108.73310001-96



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R]A MT'NICI PÀL DE DIVINÀ PASTORÀ

Creche Vila Sônia

CONTRATADO (A)

cPE: ô+RâÀ 5ao

CPE: O[8 <o5 ÁÇ5 - ríl

Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Paslora/SE
cNP,r: 13 . 108 . 733l0001-96

Il\


